PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR
RESENHA Nº 002/2011
De ordem da Presidente da Primeira Comissão Disciplinar do TJDF/PB, Drª Maria das Graças Santos de Almeida Carneiro, torno público o(s) resultado(s) do(s) julgamento(s) proferido(s) em sessão realizada na sede da FPF, no dia 05/04/2011, dos processos abaixo discriminados.
Processo nº 06/2011 – Súmula do jogo: Nacional Atlético Clube x Auto Esporte Clube – válido pelo Campeonato Paraibano 2011, no dia 13.02.11 – Categoria Profissional 1º Divisão - Denunciado: Carlos Ronaldo Junior Bombarda atleta do Auto Esporte Clube incurso no artigo 250 do CBJD. Auditor Relator: Dr. Andre Wanderley Soares.

DECISÃO: Compulsando os autos, mormente ás folhas 09, verso dos autos percebe- se que foram encaminhados ao Dr. Representante do MP em 03.03.11 e só juntou sua manifestação em 14.03.11, portanto nos termos do art.77 do CBJD o processo foi arquivado por unanimidade.      .  

Processo nº. 07/2011 – Súmula do jogo: Miramar Esporte Clube x Campinense Clube - Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 14.02.2011 - Campeonato Paraibano-Denunciado(s): José Richardson S. da Costa atleta do Miramar Esporte Clube incurso no artigo 250 do CBJD. Auditor Relator: Dr.André Wanderley Soares.
DECISÃO: Compulsando os autos, mormente ás folhas 09, verso dos autos percebe- se que o processo fora encaminhado ao parquet em 03.03.11 e só juntou sua manifestação em 14.03.11, portanto nos termos do art.77 do CBJD o processo foi arquivado por unanimidade.      .  

Processo nº. 08/2011 – Súmula do jogo: Nacional Atlético Clube de Patos x Centro Sportivo Paraibano – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 17.02.2011 Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Alexsandro Ayres da Silva atleta do Nacional Atlético Clube de Patos incurso no artigo 250 do CBJD. Auditor Relator: Dr. André Luiz Pessoa de Carvalho.

DECISÃO: Em virtude do processo não ter cumprido o prazo para oferecer a denuncia, e, ter passado o limite permitido por lei nos termos do art.77 do CBJD, o processo foi arquivado por unanimidade.  

Processo nº. 09/2011 – Súmula do jogo: Miramar Esporte Clube x Auto Esporte Clube – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 19.02.2011 Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Carlos Diogo B. dos Santos atleta do Miramar Esporte Clube incurso no artigo 250 do CBJD. Auditor Relator: Dr. Achilles Garibaldi Eloy de Souza.

DECISÃO: Diante do disposto no CBJD, com as alterações constantes na Resolução do Conselho Nacional do Esporte, em virtude no que consta as folhas 12,13 e 14 dos autos nota-se que a Procuradoria do TJDF/PB, apresentou intempestivamente a proposta de TDD, bem como a apresentação da denúncia. Por essa razão, estando prejudicada a denúncia, processo arquivado por unanimidade.  

Processo nº. 011/2011 – Súmula do jogo: Campinense Clube x Nacional Atlético Clube de Patos – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 20.02.2011 Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Eduardo Vieira do Nascimento atleta do Nacional Atlético Clube de Patos incurso no artigo 250 do CBJD. Auditor Relator: Dr. Jaime Ferreira Carneiro.

DECISÃO: Uma vez que o MD. Procurador permaneceu com o processo além do prazo permitido em lei o mesmo foi arquivado por unanimidade.  

Processo nº. 012/2011 – Súmula do jogo: Centro Sportivo Paraibano x Treze Futebol Clube – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 23.02.2011 Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Claudio Alexsandro Ferreira da Silva atleta do Centro Sportivo Paraibano incurso no artigo 254-A § 1º incisos I e II do CBJD. Auditor Relator: Dr. André Luiz Pessoa de Carvalho.

DECISÃO: Em virtude do eminente procurador não ter cumprido o prazo, para oferecer a denúncia, visto que ultrapassou todos os limites permitidos em lei, o processo foi arquivado por unanimidade.  

João Pessoa, 06 de abril de 2011
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